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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 223/2022 

  

 

A Secretariapara oficiar e arquivar. 

Excelentissimo Senhor 
SEBASTIÃO TIAGO DE QUEIROZ Tião Tiago 
Presidente da  Camara  Municipal 
ITURAMA/ MG 

 

Senhor Presidente, 
Apresento a V.Exa., nos termos do  art.  204 do Regimento Interno, 

sugerindo ao Senhor Prefeito para fazer "sarjetdo" para coletar e conduzir as águas 
superficiais da via pavimentada, no cruzamento da Av. Jose Machado de Freitas com 
a Rua Jair Gonçalves dos Santos no bairro Santa Rosa. 

JUSTIFICATIVA 

1- Sarjetão são canais triangulares longitudinais destinados a coletar e conduzir as 
águas superficiais da faixa pavimentada e da faixa de passeio ao dispositivo de 
drenagem, boca de lobo, galeria  etc.  

2- Não ter a estrutura necessária para a condução de águas que ficam na via para 
bocas de lobo,  etc.  pode causar danificações sérias no asfalto e o acumulo de sujeira. 

IturamafMG, 14 de setembro de 2022. 
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